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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)  Delegado de polícia: fixação do valor da bolsa-auxílio de formação profissional
no âmbito estadual – ADI 7.783/PE

RESUMO: 

“É inconstitucional — por violar o regime de competência concorrente e contrariar
norma geral federal sobre a matéria (CF/1988, art. 24, §§ 1º e 4º) — a fixação, por lei
estadual, de bolsa-auxílio para curso de formação de delegado de polícia em patamar
inferior ao mínimo estabelecido pela Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis
(LONPC).”

2)  Taxa de religação de energia elétrica – ADI 7.793/PA

RESUMO: 

“No que alcança o setor de energia elétrica, é inconstitucional — por contrariar a
competência privativa da União para legislar sobre energia e exclusiva para explorar
os serviços de energia elétrica (CF/1988, arts. 22, IV, e 21, XII, b), além de afrontar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato (CF/1988, art. 37, XXI) — norma estadual
que, no âmbito de seu território, (i) proíbe a cobrança de taxas de religação de
serviços essenciais decorrentes de regularização do usuário com o fornecedor do
serviço, (ii) prevê a aplicação de multa no caso de descumprimento, e (iii) impõe ao
fornecedor o dever de informar os usuários sobre essa gratuidade.”
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INFORMATIVO N. 063/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre

08/04/2026 e 15/04/2026
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INFORMATIVO N. 063/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1)  Tema 1452: Possibilidade de penhora do único bem residencial da família,
alugado a terceiros, ante à alegação de que a renda se destina para subsistência
ou moradia.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; III; 5º; II; LIV; LV; 6º;
170; II; e 226, da Constituição Federal, se subsiste a impenhorabilidade do bem de
família quando o único imóvel residencial da entidade familiar se encontra alugado a
terceiros, sem que o devedor comprove que a renda proveniente da locação se
destina ao custeio de moradia ou à subsistência própria ou de sua família.

TESE FIXADA:

“É infraconstitucional e fática, a ela aplicando-se os efeitos da ausência de
repercussão geral, a controvérsia sobre a exigência de prova da destinação da renda
oriunda da locação de imóvel para fins de caracterização do bem de família”



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1338 (REsp 2.166.983-AP; REsp 2.162.483-AP)

TESE FIXADA:

“1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de
serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital,
competindo ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a
suficiência das diligências realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento
razoável dos meios disponíveis. 2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art.
256, § 3º, do CPC quando infrutíferas as tentativas de localização do réu nos endereços
constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de
pesquisa à disposição do Juízo, sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios
extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de serviços públicos.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

AFETAÇÕES

2) Tema 1425

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a ausência de pessoa habilitada, sob compromisso, para atuar como
intérprete no interrogatório de réu surdo-mudo, analfabeto e sem domínio da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS), compromete o pleno exercício do direito de defesa e
configura nulidade processual, em razão da violação ao art. 192, parágrafo único, do
Código de Processo Penal.”

1) Tema 1424

Questão submetida a julgamento:

"Definir se a mera apresentação de documentos que atestam a inatividade ou a
queda de faturamento da pessoa jurídica - a exemplo de declaração assinada por
contador ou da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) -
revela-se suficiente para comprovar a hipossuficiência econômico-financeira
autorizadora da concessão de gratuidade de justiça".

INFORMATIVO N. 063/2026

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

3) Tema 1426

Questão submetida a julgamento:

“Definir se há possibilidade de complementação de valores no cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública, relativos à correção monetária, a partir do
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 1.170 e 1.361.”

INFORMATIVO N. 063/2026
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